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JUSTIFICATIVA 
 
 

Trata o presente processo de Dispensa legal de 
licitação para a Contratação de serviços para Fornecimento de Energia Elétrica 
e Cessão de Postes para a Iluminação Pública, com vigência de 12 meses 
contados da data de assinatura do contrato.  

 
A contratação pretendida é necessária e fundamenta-

se no artigo 24, XXII, da Lei Federal n. º 8.666/93. 
 

“XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento 
de energia elétrica e gás natural com concessionário, 
permissionário ou autorizado, segundo as normas da 
legislação específica;           (Incluído pela Lei nº 9.648, 
de 1998)” 

 
Ressalte-se que a COPEL é a única concessionária 

disponível na área deste município para a prestação desse serviço.  
 
O valor máximo a ser pago é de R$ 665.000,00 

(seiscentos e sessenta e cinco mil reais). Vale ressaltar que o valor mensal 
estimado a ser gasto no município de Alto Paraíso e seus distritos será de até 
55.416,67 (cinqüenta e cinco mil, quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e 
sete centavos). 

 
Por ocasião da celebração do contrato, a 

CONTRATADA executará o serviço de fornecimento de energia elétrica e 
cessão de postes para iluminação pública, mensalmente, sendo que o 
lançamento e cobrança do consumo relativo ao fornecimento de energia 
elétrica serão efetuados também mensalmente, através da Nota Fiscal/Fatura 
de energia elétrica. 

 
No que tange à cessão de postes para a iluminação 

pública, esta será prestada sem ônus para o Município. 
 

Deste modo, são essas as nossas justificativas para, 
com fundamento no art. 24, XXII da Lei 8.666/93, dispensar a licitação, 
submetendo o presente à apreciação do Departamento Jurídico para parecer.  

 
 

Alto Paraíso-Pr., 15 de Maio de 2017. 

  

  
  

VVAALLDDEEMMIIRR  RRIIBBEEIIRROO  SSPPAARRAAPPAANN  

PPrreessiiddeennttee  ddaa  CCoommiissssããoo  PPeerrmmaanneennttee  ddee  LLiicciittaaççããoo  
 
 
Ueslei Gonçalves Rodrigues da Silva  
Secretario 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9648cons.htm#art24xxii.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9648cons.htm#art24xxii.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9648cons.htm#art24xxii.
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Marilda Rosa do Nascimento da Silva 
Membro 
 
 
Ana Paula Colombo Pereira 
Membro 
 
 
Vilma Medeiros Ferreira de Melo 
Membro 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

  


